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LEI NÚMERO 960 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1988 

Dispõe sobre as atribuições dos Procuradores 

Municipais e d~ outras providências. 

Pedro Paulo Teixeira Pinto, Prefeito Municipal da 

Est~ncia Balne~ria de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribui 

çÕes que lhe são conferidas por Lei. 

F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12 - O servidor investido no cargo ou função de Procurador Muni 

cipal representa o Municrpio em qualquer Juf zo, instância 

ou Tribunal, independentemente de procuração nos autos e, 

da mesma forma, em qualquer instância administrativa. 

Par~grafo Único - Al~m dos poderes de que trata o artigo, o Procurador 

Municipal tem ainda compet~ncia para a pr~tic~ dos seguin

.\ 

tes atos: 

a - formular pareceres, despachos e informações em proces

sos administrativos encaminhados ~ Procuradoria Munici 

pa 1; 

b - assinar petições judiciais de interesse da Fazenda Mu

nicipal e acompanhar o respectivo processo at~ final, 

podendo confessar, transigir, firmar compromisso e de

sistir, nos casos cabfveis, mediante autorização ex

pressa do Prefeito Municipal; 

c - participar da redação de projetos de lei, minutas de 

decretos, portarias e outros documentos de natureza j~ 

rf dica, sob a orientação do Procurador Chefe da Munici 

pai idade. 

Artigo 2º - S~mente o Procurador Chefe, al~m do Prefeito Municipal,tem 

poderes para receber citações em mandados judiciais em que 

figure como parte a Fazenda Municipal e competência para o 

encaminhamento de processos administrativos dirigidos 
... 
a 

Procuradoria Municipal, bem como formulação de pareceres 

normativos. 
Mt: D.E.G.P. 273 - 50 Blocos· 5188 PAC 
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Artigo 3º - As açoes judiciais e as audiências em que figurem como pa!:_ 

te a Fazenda Municipal, bem como, os processos Administra

tivos encaminhados à Procuradoria Municipal, serão distri-

buidos equitativamente entre os Procuradores Municipais, 

inclusive o Procurador Chefe, cabendo à este, a respectiva 

distribuição, respeitada a mat~ria de competência de cada 

Setor. 

Artigo 4º - O Procurador Municipal ~ dispensado de marcaçao de ponto, 

ficando o controle de frequência à cargo do Procurador Che 

fe da Municipal idade. 

Artigo 5º - Os cargos de Assistente Jurfdico e as funções de Advogado 

existentes no quadro do Pessoal da Prefeitura, ficam tran~ 

formados em cargos e funções de Procurador Municipal, que 

deverão ser apostilados mediante Portaria do Prefeito Munl 

c ipa 1. 

Artigo 6º - Esta Lei entrar~ em vigor 

gadas as disposições em 

Ubatuba, 

~ 

ata de sua publicação, revo-

rode 1988 

Pedro Paulo Teixei a Pinto 

Prefeito Muni 

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente 

do Gabinete do Prefeito em 28 de 

Mt D.E.G.P. m · 50 Blocos· 5188 PAC 
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